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Brasília, 12 de abril de 2022 
S(2021)8795731 

 
 
A Sua Excelência o Senhor Embaixador  

Carlos Alberto França  

Ministro de Estado das Relações Exteriores  

Itamaraty 

Brasília - DF 

 
 
 
Assunto:  Emenda do Anexo B do Acordo sobre Segurança da Aviação Civil.  

 

Senhor Ministro, 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência para enviar, anexa, a Decisão da Comissão 
Europeia, datada de 15 de julho de 2019, nomeadamente “C(2019)5189 final”, pela qual 
aprova a emenda do Anexo B do Acordo sobre Segurança da Aviação Civil, celebrado entre 
o Governo da República Federativa do Brasil e a Delegação da União Europeia em Brasília, 
em 14 de julho de 2010.  

A referida emenda foi previamente acordada com a Agência Nacional de Aviação Civil do 
Brasil (ANAC), na primeira reunião do Comitê Misto, realizada em 15 de janeiro de 2019, 
com a participação da ANAC, pelo Brasil, e da Comissão Europeia (DG MOVE), por parte 
da União Europeia.  

Se o Governo da República Federativa do Brasil concordar com a emenda ao Anexo B, 
enviada em anexo, esta Nota S(2021)8795731, juntamente com a Nota de Vossa Excelência, 
exprimindo concordância, tornam-se parte efetiva do Acordo sobre Segurança da Aviação 
Civil e como tal entrarão em vigor noventa dias após a recepção da Nota de Resposta de 
Vossa Excelência. 

Esta emenda é redigida em português e inglês, sendo ambos os textos igualmente 
autênticos. Em caso de divergência de interpretação da presente correspondência e dos 
respectivos anexos, será utilizada a versão em inglês. 

Na certeza do pronto recebimento desta correspondência, aproveito a oportunidade para 
reiterar a Vossa Excelência a minha mais elevada e distinta consideração.  

 
Atenciosamente, 

  
  

 
Ignacio Ybáñez 

 
 
 
 
Anexos: Decisão da Comissão com o Anexo B em Inglês   
 Anexo B em Português 

Assinado eletronicamente em 11/04/2022 23:38 (UTC+02) em conformidade com artigo 11.° da Decisão (UE) 2021/2121 da Comissão
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Brasília, 19 de dezembro de 2022 
S(2022)9873970 

 
 
A Sua Excelência o Senhor Embaixador  

Carlos Alberto Franco França  

Ministro de Estado das Relações Exteriores  

Itamaraty 

Brasília - DF 

 
 
 
Assunto:  Entrada em vigor do Anexo B do Acordo sobre Segurança da Aviação Civil.  

 

Senhor Ministro, 

Faço referência à nota MRE/DAI/DNS/DEMUE/1/PAIN BRAS UE/2022, de 06 de dezembro 

de 2022, a qual recebemos, em versão eletrônica, no dia 12 de dezembro e, em versão 

impressa, no dia 16 de dezembro de 2022. Informo que a nota foi transmitida à Direção Geral 

de Mobilidade e Transportes da Comissão Europeia em 13 de dezembro de 2022. 

Gostaria de saudar a decisão do Governo Brasileiro em aceitar a Alteração do Anexo B do 

Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e a União Europeia sobre 

segurança da Aviação Civil, assinada em Brasília, em 14 de julho de 2010. 

Segundo com o artigo 16 do Acordo, as disposições do anexo alterado entrarão em vigor 90 

dias após o recebimento da nota diplomática de resposta. A contar a partir do dia 12 de 

dezembro de 2022, dia do recebimento do arquivo em versão eletrônica, a entrada em vigor 

será dia 13 de março de 2023.  

Informo que, próximo à data de entrada em vigor, entraremos em contato com as respectivas 

autoridades do Ministério das Relações Exteriores, a fim de prepararmos um anúncio público 

da alteração do anexo revisado. Mais uma vez, gostaria de expressar meus agradecimentos 

pela frutífera cooperação.  

Na certeza do pronto recebimento desta correspondência, aproveito a oportunidade para 
reiterar a Vossa Excelência a minha mais elevada e distinta consideração, e desejar-lhe boas 
Festas e um Feliz 2023. 

 
 

  
  

  
Ignacio Ybáñez 

 
 
 
Anexo: Nota número MRE/DAI/DNS/DEMUE/1/PAIN BRAS UE/2022 de 06 de dezembro 
de 2022 

Assinado eletronicamente em 19/12/2022 18:19 (UTC+01) em conformidade com artigo 11.° da Decisão (UE) 2021/2121 da Comissão
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